












Pelo exposto, atenta a confissão do Arguido, concluímos que o mesmo não procedeu, como 

devia, ao envio para a ADoP, dentro do prazo estabelecido, do formulário de localização relativo 

ao primeiro e terceiro trimestres do ano de 201 O. 

Passando à análise da outra infracção imputada ao Arguido, pode ler-se no anexo ao Relatório 

da Acção de Controlo de Dopagem, assinado pelo Dr. João Marques, que "Cheguei a casa do 

atleta - , cerca das 8:15. Toquei à campainha várias vezes. Ninguém respondeu. 

Mais ou menos de 10 em 10 minutos, voltava a tocar cerca de 10 vezes. Cerca das 8:40 saiu 

uma senhora do prédio a quem perguntei se as campainhas estavam a funcionar e se sabia se 

morava lá algum ciclista. Ela confirmou que as campainhas funcionavam e que efectivamente 

vivia lá no prédio um ciclista. Continuei a ir tocando à campainha, tendo abandonado o local, 

cerca das ...." (v. fls. 83). 

Confrontado com este documento, aquando da sua inquirição, o Arguido disse que" ... no dia 30 

de Maio de 2010, pelas Bh 15m, se encontrava na sua residência( .. .). Questionado como pode 

ter a certeza desse facto, que já ocorreu há cerca de 4 meses, respondeu que se recorda bem, 

porque se comentou entre os ciclistas que nesse dia os médicos da ADoP tinham estado a 

controlar atletas no Algarve. Perguntado se ouviu a campainha tocar nesse dia, entre as Bh15m 

e as 9h 15m, respondeu negativamente. Afirma que esteve em casa até às 9h30m {altura em 

que saiu para levar o filho a casa dos seus pais, para depois ir treinar) e tem a certeza que nesse 

período a campainha não tocou. Inquirido se tem conhecimento que as campainhas do seu 

prédio tivessem estado avariadas nesta data, respondeu negativamente. Perguntado se nessa 

data houve alguma falha de electricidade, disse que não se recorda. Perguntado com quem se 

encontrava em casa naquela data, respondeu que estava apenas com o seu filho, de xx anos de 

idade. Questionado se tem alguma testemunha que possa atestar que se encontrava em casa 

naquela data e àquela hora, respondeu negativamente." (v. fls. 123). 

Ou seja, em bom rigor, o Arguido limitou-se a alegar que estava em casa e não ouviu o toque da 

campainha, não apresentando, contudo, qualquer prova ou causa justificativa para esse facto. 
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